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MUNICíPIO  
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

A?ROV?DO 
INDICAÇÃO N° J, 'J- 12023 

EM: Gb 1 ii 
SE3SC ORDINÁRIA 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 	 1\j)V4fl1fJI \  

Para: Prefeitura! SEM OSP/ DMTRAN 

Indica: Que seja substituída MANILHA quebrada em bueiro, localizado no 
travessão da queijeira, na baixada do morro, Linha C-18, próximo morador Luizão. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subscreve, após visita ao respectivo 
local, verificou que uma das manilhas que Compõem um bueiro na respectiva 
localidade, havia quebrado, havendo necessidade de substituição da mesma, tendo 
em vista que o trânsito está comprometido devido a isto, podendo impedir 
totalmente o trânsito de veículos naquela localidade, gerando grandes prejuízos a 
região, já que grande parte do leite oriundos de parcelas rurais naquela região, são 
transportados diariamente para o Laticínio localizado na mesma região, passando 
por este trecho do respectivo bueiro. 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete do Vereador JOAO 
PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO, 
aos seis dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte e três. 

JOAO INTJURLEITEMALHO 
Vereador 

Pre feitura de Buritis 
G a  inetedOP feito 

ec 

Ass. 	- 

Rua Theobroma, Setor 02 - Cidade de Buritis - Estado de Rondônia. 
Contato: jramaiho2@yahoo.com.br  / (069) 984143198— Câmara: (069) 3238-3107 


